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I. INTRODUÇAO: AS FORMAS DE PARTICIPAÇAO INDIRETA 

O objetivo deste trabalho é examinar comparativamente as 

formas de participação indireta. Conforme analisado no trabalho an 

terior l a participação indireta compreende o processo no qual os in 

divíduos, membros de uma organização, constituem representantes p~ 

ra agir em seu nome e influenciar ou exercer funções normalmente de 

~ sempenhadas pela direção superior. Distingue-se da participação di 

reta, porque nesta o indivíduo desempenha um papel ativo na tomada 

• 

de decisão exercendo concomitantemente funções antes exclusivas de 

nfveis hierárquicos superiores. A participação direta é primordial 

mente voltada para o indivíduo, visando motivá-lo e estimulá-lo p~ 

ra o d€sempenho da tarefa. A participação indireta é eminentemente 

voltada para a coletividade dos membros, visando influenciar deci­

sões que afetam interesses coletivos e são tomadas em çscalces sup~ 

riores, longe do local de trabalho. Visa sobretudo às decisões con 

flitivas ou ée distribuição. 

As empresas tomam basicamente tris tipos de decisões: de 

Integração, distribuição e adaptação. As decisões de integração sôo 

as decisões relativas ao progresso e desenvolvimento da empresa, me 

lhoramento das condições de trabalho e aperfeiçoamento do~ functon~ 

rios. são decis~es baseadas e~ interesses comuns e que, na prática, 

não suscitam conflitos significativos entre os diversos grupos e s~ 

tores da organização, nem mesmo entre interesses coletivos de traba 

lhadores e os da alta gerência. As decisões de distribuição são as 

decisões sobre a repartição dos resultados do trabalho, salários e 

distribuição indireta da renda. são decisões em que os interesses 

dos grupos dirigentes e da coletivTdade dos trabalhadores vêm, na 

prática, encontrar-se em situações conflitivas e mesmo opostas. As 

decisões de adaptação são as decisões sobre' divisão interna do tra­

balho, especial ização, alocação de poder e. planos de carreira. são 

decisões em que os interesses dos grupos dirigentes e trabalhadores 

não são essencialmente confl itivos, mas podem suscitar divergências 

1 - Ver a Pro osta de Partici a ão na Teoria Gerencial: a 
Cadernos da EBAP n~ 7, 9 1. 

-ao indireta, 
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em função dos conflitos que causam a nrvel individual e de pequenos 

grupos. A participação direta concentra-se exatamente nas decisões 

de adaptação mas procura também contribuir para as decisões de int~ 

gração. A participação Indireta age prImordialmente no domTnio das 

decisões distributivas onde as posições de divergências se acentuam. 

As formas de participação indireta podem ser classifica­

das em quatro grandes categorias: os comitês de empresa ou de esta 
- - - 2 -belecimento, as negociaçoes coletivas, a ccgestao e autogestao. As 

duas primeiras são caracterizadas essencialmente como meio de con-

sulta e negociação e as duas ~ltimas como formas de 

e autodeterminação a nTvel empresarial. Com exceção 

codeterminação 

das negocia-

ções coletivas, todas as formas de participação indireta têm como 

ponto de agregação e ~bjetivo primordial da ação a coletividade In­

terna dos empregados. As negociações coletivas, na mai0ria das ve­

zes conduzidas per sindicatos rrofissionais de cl3sse ou afil iação, 

ainda que atinjam a coletividade interna dos empregadcs 1 possuem 
-pontos de agregaçao que ultrapassam os limites da empresa, com~ In-

teresses profissionais ~e classe ou proteção de af;l lados. 

2 - Quantc às expressões "c~gestão" e "aut0gestão", aqui utilizadas, vale notar 
que, se manti~a a coerência terminol0~ica com outros termos já largamente 
utilizadcs.no Brasil, as exrressões mais õ;")ropriadas seriam IIcogerêncla" e 
"au togerência" ou mesmo "co-administraçãd' e l au to-administração"."Gerêncla" 
na terminologia técnica brasileira é tradução direta da palavra management 
do inçlês norte-americano, que como no Brasil, é essencialmente um sinonlmo 
de administração. Ji as express5es c~gest~o e autogestic, chegaram-nos atra 

"ves ~a terminologia euro~éia (do francês, do in'Jlês britânico, e da termino-=-
100ia portuguesa de Portut]al, especialmente com a introdução da legislaç~o 
sobre autogestio naquele país, após a revoluç~o de 1974). Na Europa a pala­
vra "gestão" é mais genérica, equivalendo ao que nós chamamos gerência ou 
admlnistração. No inglês britânico, bem como no francês, a mesma palavra 
management.. é e.mpregada em ambos os parses com si('jnificado de "gestão prlva­
da lf enquanto a palavra administraticn siç;nlfica "Jestão ~~blica". Por isso, 
na linguagem técnica norte-americana, de grande influência no Brasil, utili­
zam-se expressões como buslness ~~ministratif')n (administração de empresa) ou 
publ ic mana~ement (ºerência pub] Ica) nas quaIs os substantivos "admlnistra­
çaoil e i1gerenciail sao qual ificados - p~bl ica ou privada - conforme o caso, 
ao passo que na terminologia técnica européia as duas palavras dispensam qua 
lificação. Possívelmente, no futuro, quando forem traduzidos estudos norte-=­
americanos sobre co-mnnaçement ou self-management as :Jalavr::.s cOl]erência ou 
auto~erência venham a ser utilizadas. Neste trabalho o~tou-se pel~ termino­
lo~ia cogestio e autogestão, o que reflete a forte influência francesa em 
nosso paTs nos estudos sobre participação indireta. 

•• 
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A anãl Ise comparativa ~as formas de participação indireta 

revela como caracterrstica ~rinclpal o alto grau de diversicade, co~ 

forme o paTs em que ocorre. Essa diversidade pode ser expllcada(l) 

pelos estágios de desenvolvimento sócio-econômico do paTs, que impÕem 

condições diversas de acesso, segurança e retribuição no emprego(2) 

~ pelas condições polTtlcas e direitos dos trabalhadores, expressos na 

legislação social e trabalhista, que aumentam ou diminuem o papel 

desempenhado no estabelecimento d~s normas gerais do trabalho pelas 

negociações coletivas e pelo governo; (3) pela história e estrutura 

jurTdica da organização dos trabalhadores, seu grau de autonomia e 

dependência no relacionamento com outras instituições polfticas. 

.. 

As formas de participação indireta são múltiplas, coexis­

tem e têm influência variável conforme o paTs que as utilizam. A s~ 

guir, procura-se retratar as diversas formas de participação indlr~ 

ta, utilizando como ilustração 0S pafses onde cada forma é Interna­

mente considerada Importante sem, contudo, significar que neles não 

ocorram outras formas de participação. 

11. PERSPECTIVA DESCRITIVO-COMPARATIVA DAS FORMAS DE PARTICIPAÇ~O 

1. Comitês de Empresa: a participaçno consultiva 

Os comitês de empresa, em geral, constituem uma forma de 

representaçao de função essencialmente consultiva ou cooperat+va. 

Possuem pouco poder de decisão, salvo em casos raros.e, mesmo assim, 

normalmente em assuntos relativos ã administração de pessoal. O co 

mltê de empresa permite aos empregados estabelecerem um canal de co 

municação com os dirigentes a fim de expressarem suas opiniões e as 

pirações; à direção da empresa servem de órgão consultivo, Inclusl 

veobrigat5rio em alguns casOs. 
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A seguir descreve-se tr~s exemrlos de raTses - Alemanha 

Federal, França e Suicia - onde 0S C~mit~s de Empresa possuem im­

Dortincia eSDecial, bem como demonstram caracterfsticas diversas; 

de obrigatoriedade ou voluntarie~ade; de cooperaç~o ou injepend~n­

cia; e tambi~ na base geogr;fica e jurrdica de composiç~o. 

Os comit~s de empresa s~o bastante ativos na Alemanha e 

na França 3 • Inclusive, sio obrigat6rios legalmente na Alemanha, p~ 
ra em~resas com mais de cinco assalariados e na França ~ara empre­

sas com mais ~e 50. Na Alemanha, chama-se Conselho de Empresa e e 

definido juridicamente como 6rg~o exclu~ivo de renresentaç~o dos 

empregajos, protegido de influ~ncia do patronato e dos sindicatos. 

~ compcsto Exclusivamente de assalariados eleitos por tr~s anos Dor 

3 - Sobre 3 Alem3nha ver GAMILLSCHEG, Frnni "La Participation en Republique 
Fed:rale é'A!lemagne em KAHN-FREUD, Otto, .La Participêtion: quelg1les 
experiences etran~eres, Paris, librairies Techniques, 1977. Sobre a França 
ver Leis ce Comite de Em~resa (Decreto 2-12-45 e lei rle 18-6-66) e lei de 
~elegados Sindicais de 27-12-68. Ver tarnbim sobre ambos os ~afses a an~lise 
~e WEISS, Oimitri La Democratie Industriel1e: co-qestion cu controle ouvrier? 
Paris, les Editicns diOrganisetions, 1978. -

.. 
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dois colégios eleitorais, que representam respectivamente os trabalha 
4 -dores e os empregados , de acordo com a proporçao de cada uma dessas 

categorias na empresa. Os dirigentes não têm assento no Conselho bem 

como os sindicatos, onde Inclusive não ~odem rarticipar Jas eleições 

apresentando candidatos. Na Alemanha, os Sindicatos nao têm poder 

formal de pedir informações nem de entrar na emoresa sem autorização 

do Conselho de Emrresa. Para bem exercerem suas funç~es, os membros 

eleitos para o Conselho devem ser I iberados de suas funções para faz~ 

rem cursos técnicos e gerenciais, feitos pela maioria nos sindicatos. 

Em função disso, e também cas rel~ções informais, os sindicatos exer­

cem grande influência nos Conselhos de Empresa. Na França, o Comitê 

de Empresa já nao repousa na doutrina de independência, mas na de coo 

peraçao com a gerência, e ultimamente num relacionamento direto com o 

sindicato. Os Comitês, de composição varlávp.1 conforme o tamanho da 

empresa, possuem membros eleitos por todos os assalariados e com par­

ticipação dos dirigentes. Arós os eventos de 1968, com a criação do 

dele9ado sindical na empresa, este também participa. 

por um dirigente da empresa. 

são presididos 

4 - f4. (qstinção aqui mencionada entre "tnlbalhadores" e "empregados" é produto da 
própria distinção da legislação e ja terminologia comum na França. Sociologic~ 
mente, ã parte o grupo de direção da empresa, a massa dos assalariados pode ser 
dividida em dois grandes gtu~os. Primeiramente, 0S Que têm função essencialmen 
te de fáhrica e de orodução ou de apoio semi-qualificado, denominados "trabalha 
dores" (ouvriers ou' travãilleurs) ou usando a terminologia sociolóoica norte-=­
americana, os de*"'colarlnho azul" (blue-collars). O segundo grupo é form,::ldo p! 
10 pessoal :dministrativo, que mesmo na fabrica exerce funções burocráticas e 
relos técnicos qualificados e são normalmente chamados de "empregados" 
(employes) ou, na terminologia norte-americana, os de "colarinho branco"(white­
collar).A terminologia, no entanto, não é tão rfgida, pois diversas variáveis 
como hierarquia, contexto específico da empresa, forma de agregação sindical, 
percepções e deflniç~es trabalhistas em cada paTs, auto-percepção e outras 
tornam tênue a diferença em alguns casos, bem como variáveis em cada contexto. 
Por exemplo, uma rápida comparação entre negociações coletivas nos Estados Uni­
dos e na Europa, mostra que grande parte dos em;-:.regados (white collars) norte­
americanos, exercendo funções administrativas de nTvel superior, sâo considera 
dos gerentes e participam pouco dos sindicatos; em contrapartida, os employées 
europeus são bastante ativos em ne10clações e procuram distinguir-se dos "diri 
gentes" def I n i ndo-se corro empregadõs, como jur i di camente o são. p, categorl a dos 
"gerentes" (managers) nos Estados Unidos tende a ser mais ampla que na Europa 
(cadres). Por outro lado, em muitos países europeus a legislaç~o e os acordos 
sobre participação fazem distinção c1ara entre os dois grupos, criando-se for­
mas distintas de escolha de representantes em colégios eleitorais e represen­
tantes por categorias internas dentro da empresa. 
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Na Alemanha, os CJmitês têm função essencialmente consu~ti­

va s mas muitas decisões sobre pessoal, antes resqrvadas ~ negociação 

coletiva, têm sido deleg~das 3 esses ~rgãos. Na França, os mem~ros 

do Ccnse1ho podei1 assinar alguf"!s acordos de rarticipi3ção e administram 

obras sociais dos trabalh~dore5, pelo que s~o remunerados adicional-

mente pela 8~presa. 

tões de pess'Jal. 

Em geral, os ~onselhcs ocupam-se mais das r;ue~ 

Na Suécia, por exemplo, a participação interna é earacteri­

zada mais pela base geogr~fica da atividade do que pela base jurfdica 

ou a unidace econômica da emrresa.5 Cs Comitês de Estê~eleciment0, e 

xistem em todos os locais em que a empresa possui fábricas ou unida­

des de operação, ou seja, em todos os estabelecimentos da empresa. Por 

isso são chamados Comitês de Estabelecimento e nao de Empresa pois 

uma mesma empresa pode possuir vários Cnmitês. Os r.omitês de Estabe-

lecimento suecos não têm existência legal. Resultam de convençoes 

(convênios) coletivas entre a Confederação do Patronato e órgãos re-

presentativos dcs trabalhadores. Devem ser estabelecidos em todos os 

esta~elecimentos com mais de 50 empregados, embora ro~sam existir,~or 

acordos e5~eciais, em estabelecimentos menores. A composição dos Cn­

mitis de Estabelecimento é mista; sua ~~colha tomplexa, pois ~ variá 

val e, em grande parte, preenchida por negociação. Os representantes 

dos trabalhadores são elúitos p~10 sindicato, com mandato de dois e 

quatro ~ncs, c3bendo ~Q empregadbr nomear para o Comit~ um numero de 

representantes i~ual ao ,eleito relos empregados. Salvo· ~c'Jrdo, o Pre 

sidente do Comitê ~ escolhido pel~ empregador e o vice-presidente pe-

los empreçados. Também por função de acordo, membros externos ã em 

presa ~odem ser design~dos parq o Conselho, como no caso de muitos Se 

cret~rios ~os Comitis e na de especialistas convidados para assesso- •. 

rar discuss~es ticnicas. O Comiti.de Estabelecimento consiste essen­

cialmente em 5rg;c de informaçio e corisult~ recfproca, reuninjo-se p! 

rio~ic~~e~te, a cada trimestre. As furiç~es especfficas do Comit~ 

5 - Sobre a Suécia ver TUNC, André. IINote sur la Darticipation en Suédell em FREUND 
K.'';HN, Otto, op. cito 
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compreendem fornecer aos empre:ados informações sobre as condições 

técnicas, econômicas e financeiras da empresa bem como promover seg~ 

rança de emprego, melh~res condições de trabalho e produção. Em al­

guns casos, a direção delega ao Comitê poderes de decisão em maté­

rios especrficas. 

_ - - 6 
Outra experiencia que vale mencionar e a da Gra-Bretanha , 

onde existem também, paralelamente a estrutura sindical legal, os 

comitês de empresa(shop-stewards). são representaç~es não oficiais, 

eleitas no local de trnbalho, que adquiriram, aos pODCOS, e através 

áe articulação com os sindicatos, grande poder na negociação de con­

diç~es de trabalho. No entanto, a importância dos shop-steward3 de 

corre de sua articulação com vários sindicatos. Cabe lembrar que a 

estrutura sindical britânica, baseada na profissionalização e alta­

mente descentral izada, torna-a fragmentada, múltipla e complexa, exi 

gindo algum ponto de agregaçao extra sindical dentro da empresa. 

Os Comitês de Empresa foram criados recentemente na Itilia, 

com o nome do Comitê de Participação na Empresa, através de legi51a­

çao específica que se inspirou quase totalmente no modelo francês de 

participação mista com representante sindical e funções de coopera­

ção e negociação. 

Reformas importantes, no sentido da ampl iação ocorreram na 

Holanda, onde a legislação de 1971, que obrigava a instituição de Co 

mitês em empresas com mais de 100 empregados foi ampliada, por acor­

do coletivo da indústria tipográfica para empresas com mais de 50 em 

pregados 7 • O comitê holandês ê essencialmente consultivo e informa­

tivo, com participação mista e paritiria, interligando-se com os sin 

dicatos em negociações 'sobre questões de pessoal. O quadro I, a se 

guir, resume os exemplos mencionados numa visão comparativa segundo 

categorias especTficas. 

6 - Sobre a Grã-Bretanha, ver, BATSTGNE, E., BORANSTON, I. e Frenkel S. Shop 
Stewards in Action, Oxford; Blakwell, 1977 e CLARKE, R.O., FATCHETT, D. e 
B. ~~orker I s Parti cf pat i on in Management in Br i ta in, London, He i nemann, 1972. 

7 - Sobre o acordo da indústria tipográfica holandesa ver, "Impremerie: extension 
de la participatian des travai11eurs", Bul1etin d'lnformations Socla1es, 
Geneve, n~ 2/1978, p. 166. 
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QUl\DRO I 

VlsAo COMPARATIVA DO~ COMIT~S DE EMPRESA 

P i'\ r s COMrOSIC~C DCUTR' Nr. FUNCAo -
~ 

Alemanha Trabelhacores Inderendência Consultiva 

França Trabalhadores + Di- Cooperação N:9 0cia ção e Ge 
rigentes + Delegado re!"cia de obras 
Sin~ical social 

Suécia Variável e 3 Coo!"eração Consultiva e in 
nTvel ée formativé'! 
estabelecimento 

Grã-Bretanha Trabalhadores 'n'~cpendênc ia Negotiação 

I tã 1 i a Trabalhadores + Di- Cooperação NegocTaçãn 
rigentes + Deleqade> 
Sindical 

Holanca Trabalhadores + Coor'eração Consultiva e in 
DiriÇ1entes formativa 

. -
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2. Negociações Coletivas: a participação por contraposição 

As negociações coletivas constituem a forma mais antiga e 

o principal instrumento de participação indireta nas economias de 

mercado. Representantes dos trabalhadores, atravis da estrutura sin 

dical e por meio de negociação com os dirigentes,estabelecem as con­

dições gerais de emprego e trabalho. 

As formas de negociação sao tambim extremamente variáveis 

conforme o país, o nível da negociação, a estrutura sindical, e a 

legislaçeo vigente. Assim, existem sistemas mais central izados com 

negociações él nível nacional e cujos resultados são apl icáveis a to­

dos os assalariados independent~s de sindical ização, como na Austria, 

Dinamarca, Noruega e Suécia; e sistemas quase opostos, caracteriza­

dos por alta desc~ntral ização, onde a negociação ocorre a nível da 

empresa, como nos Estados Unidos, Canadá e Itália. Há, também, paí~ 

ses cem altas taxas de sindical fzação, como a Suécia (quase 90%) Fi~ 

lândia e Dinamarca, e países com baixas taxas, como a França (pouco 

mais ce 20%), Estados Unidos e Ja~ão. 

o C3mpo ou objeto das negociações também é variável. Nos 

países onde a legislação social e trabalhista i mais abrangente, a 

margem restante para discussão tende a ser mais reduzida. Nos casos 

de legislação menos completa, as negociações tendem não s5 a serem 

mais detalhadas como envolvem maior participação das bases, como nos 

Est.,dSls Unidos. 

A organização sindical compreende também formas variadas, 

-.. existindo, como na gran~e maioria dos países, os sindicatos profis­

sionais com representantes de todos os profissionais da área indepe~ 

dente je filiação, e os sindicatos de classe, organizados, indepen­

dentemente ou ror associações de sindicatos profissionais. Afilia 

ção obrigat5ria, como condição para receber os benefícios ou compar­

tilhar dos resultados da negociação existe, por exemplo, nos Estados 

Unidos e no Japão. Na França e na It~l ia, por exemplo, os sindica­

tos têm forte atuação política, que ultrapassa os limites das deman 



• 1 O • 

das habitunis de negociaç5o com a empresa verificados em outros paf-

ses europeus. 

A fragmentação e multipl icldade das estruturas sindicais e 

patronais criam, por outro lado, variaç5es nas condiç5es de negocia­

ção dentro de um mesmo pafs, como nos Estados Unidos, Canadá e Reino 

Unido. O Quadr0 11, a seguir, resume exemplos de variaç5es nos sis­

temas de negociaç5es coletivas por categorias especfficas. 

Qur-tono I I 

SISTEMAS DE NEGOCIAÇÕES CrLETIVAS 

POR CATEGCRlfS ESPECfFICAS 

1. GRAU DE CENTRALIZAÇ~O 

Sistemas Centralizados: ~ustria, Oinamarca, Noruega e Suécia 

Sistemas Descentralizados: Estados Unidos, Canadá e Itál ia 

2. GRAU DE SINDIC~LIZAÇ~0 

Sistemas com Altas Taxas d8 Sindicalização: Suécia, Finlândia, 

Dinamarca 

Sistemas com Baixas Taxas de Sindical ização: França, Estados Uni­

cos, Japão 

3. TI20 DE FILIArÃO 

Sistemas de Sindicatos de Fil iação Individual: Estados Unidos, 
Jal")~c r 

Sistemas de Sindicatos de Classe: Eur0~a em geral 

4. AMPLITUDE DA NEGOCIAC~0 

Sistemas de Negcciação Abrangente - Estados Unidos, Canàdá 

Sistemas de Negociação Restrita - Europa em geral 

• >-
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Nos ~ltimos tempos, c rapeI do governo nas negociaç~es co 

letivas tem-se acentuado em quase todos os paTses, principalmente,~r 

causa das intervenções estatais na resolução de problemas econômicos 

como inflação e desemprego. Na verdade, em muitos paTses ji existem 

verdadeiras relações tripartites, como no caso da colaboração perma­

nente da Noruega, a cooperação por contrato social na Alemanha e Grã­

Bretanha e os contatos informais, mas constantes, na Suécia. A inter 

ferência ào Estado, no entanto, tem contriburdo para unir e centrali 

zar estruturas sindicais pois "sendo o trabalho do Estado mais ficil 

em estruturas centralizadas, procura~se estimular por meios diversos 

a tendência nesse sentido".8 

A importância polrtica de que se têm revestido as negocia­

çoes coletivas nos parses que a praticam faz com que o nrvel de neg~ 

ciação seja uma das variáveis mais importantes para a sua compreen­

são e estudo comparativo. O nTvel da negociação, isto é, nacional, 

regional, local, empresa ou estabelecimento determina o tipo de va­

riação - concentração ou distribuição - da ação polrtica nas negoci~ 

ções empresariais. 

Em recente seminário da OCDE 9 verificou-se que o nrvel de 

negociação é relacionado a dois fatores: a centralização da estrut~ 

ra sindical e a taxa de sindicalização. Nos parses em que a estrutu 

ra sindical é mais centralizada a negoéiação tende a ser a nrvel na­

cional; onde ê menos centralizada ocorre a nrvel regional,n'3 empresa, 

ou mesmo a nrvel do estabelecimento. O Qu~dro I I I mostra essa rela­

ção entre a central ização de estrutura e o nrvel da negociação . 

8 - SCHARP, Fritz, "Convnent Artlculer Négociations Collectives et Politlques 
Gouvernementales?" Bolletim OCOE, nc:' 94, Septembre, 1978, p. 1. 

9 - Relatório da Reunião da OCDE em Washington, em Bolletim OCDE, n~ 94, 
Septembre, 1978. 
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QU,DRO 111* 

REU\Ç;\O ENTRE A Cc!'!TR/\LlZI\Ç~O DE ESTRUTUR!~ SINDICAL E A NTvEL Df) NEGOC''''Ç~O 
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Nacional Regional Empresa ou 
Local de trabalho 

NTvel de Negociação 

* Reproduzido de "Comment Articuler Negoclations Collectives et Politiques 

Gouvernementa I es" t 8011 et im OCE.,E., n<? 94, Septembre, 1978, p. 2. 

. , 



.. 

• 1 1 • 

Nos ~ltimos tempos, o papel do governo nas negociaç5es co 

letivas tem-se acentuado em quase todos os paTses, principalmente,~r 

causa das Intervenç~es estatais na resoluçio de problemas econSmicos 

como inflaçio e desemprego. Na verdade, em muitos paTses já existem 

verdadeiras relações trIpartites, como no caso da colaboração perma­

nente da Noruega, a cooperação por contrato social na Alemanha e Grã­

Bretanha e os contatos informais, ~as constantes, na Suécia. A inter 

ferência do Estado, no entanto, tem contribuTdo para unir e centrali 

zar estruturas sindIcais pois "sendo o trabalho do Estado mais fácil 

em estruturas centralizadas, procura-se estimular por meios diversos 

a tendência nesse sentido ll
•
8 

A importância polTtica de que se têm revestido as negocla­

çoes coletivas nos paTses que a praticam faz com que o nTvel de neg~ 

clação seja uma das varIáveis mais importantes para a sua compreen­

são e estudo comparativo. ~ nTvel da negotiação, isto é, nacional, 

regional, local, empresa ou estabelecimento determina o tipo de va­

riaç;o - concentr~ç~o ou distribuição - da açio polTtica nas negoci~ 

ções empresariais. 

Em recente seminário da CCDE 9 verificou-se Que o nfvel de 

negociação é relacionado a dois fatores: a central ização da estrut~ 

ra sindical e a taxa de sindical ização. Nos paTses em que a estrutu 

ra sindical é mais centralizada a negoéiação tende a ser a nTvel na­

cional; onde é menos centralizada ocorre a nTvel regional,n'3 empresa, 

ou mesmo a nTvel do estabelecimento. C Qu~dro I I I mostra essa rela­

ção entre a centralizaç;o de estrutura e o nTvel da negociação • 

8 - SCHARP, Fritz, IIComment Articuler Négociations Collectives et Politlques 
Gouvernementales?1I Bolletim eCOE, nC? 94, Septembre, 1978, p. l. 

9 - Relatório da Reunião da OCOE em Washington, em Bolletim OCDE, nC? 94, 
Septembre, 1978. 
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QUDRO 111* 

REL".Çf'iO ::NTRE A CHlTRt\LI Zl\Ç~O DE ESTRUTUR .. ~ 5 I NO I CAL E A N fVEL 0fI NEGOC I!\ÇJ\O 
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Local de trabalho 
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'!( Reproduz i do de "Comment Art i cu 1 er Negoc' at ions Co 11 ect ives et Po 1 i tiques 

Gouvernementa 1 es", Bo 11 et im OCDE, n«? 94, Septembre, '978, p. 2. 

, . 



- . 

o 
I<l: 
o' 
~ 
N 

-J 
<! 
u 

o 
z 
cn 

~ 

o 

<t: 
x 
< .... 

,. 

• 1 3 • 

Com relaçio ~'s taxas de sindical izaçio, o referido semini 

rio conclui que ~ltas taxas de sindlcallzaçio tendem a favorecer n~ 

gociaç~es central izadas, enquanto baixas taxas contribuem para neg~ 

cJações descentralizadas. O Quadro IV ilustra essa relaçio entre 

taxa de sindical ização e i:fvel de negociação. 

(lU::,DRO 'V * 
RELAÇÃO ENTRE T~XA DE SIND'CAL'ZAÇ~O E MrVEL DE NEGOC'AÇ~O 

100 

90 
.SU~CIA 

80 -

70 DINAMARCA • FINL~NDlh .. 
• 

60 • AUSTRIA B~LGICt\ 

50 
;~USTR1!L 1/')" 

IHLANDA • • .IT;~LlA 

• 
NOVA ZEUiND I A • REINO UNIDO 

40 ./\L EM/l.NH/\ 

Pl\rSES Brd XOS • CANAOti • 
30 .JAPt'íC • 

ESTADOS UNIDOS • 
20 FRI\~!çr\ • 

10 

O 

1 
I 

I 
1 

NACIONAL EMPRESA OU REGIONAL 
('li F I LI J\L LOCAL DE TRAB/\LHO 

NTvEL DE NEGOCIAÇÃO 

* Reproduzido de IIComment Articuler Negociations Ccllactives et Politiques 

Gouvernementales? Bolletim aCDE, n~ 94, Septembre, 1978, p.2. 

1 
i 

9 - Relat-grio da Reunião da OCDE em Washington, em Bolletim OCDE, n~ 94, Septembre, 
1978. 
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A negoci3ção coletiva adquire importância maior no Estados 

Unidos do que, praticamente, em qUõlquer outro paTs onde e1a existe. 

A razão provêm de três fatores: 

1) nao existe n05 Estados Unidos qualquer outra forma de partlclna~ 

ção indireta (comitês de empresa, ou re~resentaç~o coletiva em fon 

selhos) que não a negociação c~letiva; 

2) a negociação coletiva e obrigatória por lei 
1 O 

fe~eral ; 

3) a negociação coletiva é vista paIos trabalhadores norte-america 

nos cerne um poder contrabalançador do poder da gerência; a não con­

centração de poder numa cstrutufn e numa liderança constituem el~ 

mentos im~ortantes no processo de barganha e obtenção de resultados 

e concessoes. 

As negociações coletivas norte-americanas diferenciam-se 

das demais: primeiro pelo grau mais alt0 de antagonismo, em função 

da pr6~ria ~rcmissa da ne~ociação coletiva nos Estados Unidos que e 

a de poder com contrapartida e a 1 iberdade de negociação para ambas 

as partes, com pouca interferência d0 outras instituições, como ra~ 

tidos, órgãos polrticos e o rróprio governo. Em segundo lugar, pe­

la rrópria maraem de assuntos 0bjet0s de ne1ociaç;o coletiva; esta 

inclui a relação de emprego, a~osentadoria, assuntos que em outros 

paTses são normalmente cobertos pela leqislaçio trabalhista e so­

cial. Contudo, e Jerêncla da empres~ ameriCõn3 é ~rotegida pela 

le]islação nas IIcláusulas de prerrogativas gerenciais ll • Estas a g~ 

rincla pode recusar-se a negociar, embora na Europa, já tenham si-­

do objeto de negociações nos últimos anos. Essas cláusulas tratam I, 

de assuntos normalmente especrficos e de caráterecon6mico da empr~ 

sa cemo mucança de tecnologia, Innvação de produtos etc ••. 

10 - A legislação que criou a obrigatoriedade data de 1935, sendo posteriormente 
aperfeiçoaria nos aspectos de relações industriais. Ver "National labor 
Relatlons (Wagner) Actll de 1935, "labor Managem~nt Relatfens (Talf-Hartley) 
,~ctll de 1947 e "lé'lbor Management Reporting and Discloaure (landrum-Griffln) 
Actll de 1959. 
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A 1 i b e r d a de, o a n ta 9 o n i s m o e ê a m p 1 é1 pau t a d e a s s u n tos na s 

negociações coletivas americanas fazem com que sejam normalmente 

mais demoradas e com que seus resultados produzam acordos e documen 

tos mais longos, mais detalhados e mais concretos do que em outros 

paTses. 

Uma caracterTstica marcante do sistema norte-americano e 

que mesmo existindo estruturas sindicais fortes, a negociação em 

grande parte é realizada dentro da empresa e, muitas vezes, a nTvel 

de estabelecimento. Isso faz com Que a influência do sistema na em 

presa seja bastante forte. Como os sindicatos têm obtido sucesso, 

os trabalhadores não têm procurado outras formas de participação ll 

Por outro lade, os sindicatos n0rte-~mericanos começam a exercer 

granje influêocia na direção das empresas através dcs fundos de pe~ 

são e aposentadoria (pension funds). Como este sistema é gerido p~ 

los sindicatos, por um processo de capitalização, os recursos arre­

cadas dos fil iados são investidos em açoes. Numa projeção de Peter 

Drucker, feita no ano de lS76, os sindicatos, atravãs dos fundos de 

pensão, controlavam 1/3 das ações pübllcas das comr-anhias america-

nas e em 10 anos controlariam mais da metade. Se se considerasse 

somente as 1000 maiores empresas na epoca, os sindicatos já possmfam 

mais de 50% dessas ações li • Assim, a negociação coletiva norte-ame 

ricana tem caminhado na direção ~o meSMO sentido de influência da 

cogestão, mas sem adquirir acesso direto às informações gerenciais, 

ou a forma gerencial de codeterminação alemã . 

11 - Ver SMIT, Hans "La Participation des Trnvat1leurs a la direction de 
L'entreprlse aux Estats-Unis" in Otto Kahn-Frend op. cito 

12 - Ver DRUCKER, Peter The Unseen Revolution: How Pension Fund Soclalism Came 
to America, New York.' .Harper & Row, 1976. 
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3. Cogestão: a particip~çã0 ~or harmonização 

A ccgestão, como forma particular de participação, constL 

tui um passo adiante na participação indireta. Alim de canais tra 

dicionais de roder e c0municação como êS neg0ciações coletivQs e os 

comitês de emrresa e fábrica, a cogestão significa a instltucionali 

zação da representação dos assalariados na direção efetiva da empr~ 

sa. Nesse sentido, a cogestio traz ~ tona dois aspectos fundamen­

tais: primeiro, o órgão da empresa em que atua, ou melhor, a forma 

como se exerce a representaçeo; segundo, a proporção dos re~resen­

tantes. A primeira questão envolve a própria discussão sobre a ori 

gem e natureza da participação. 

N0rmalmente, a organiza~ão empresarial comporta uma estru 

tura dual de direção, na qual a gerência dos direitos de prorried~ 

de do capita1, isto é, os acionistas está separada da gerência pro­

priamente dita. ~ primeira função e exercida pelo Conselho de Su 
• - d fld i .. - 13 -I 1 O' O C ~erv I sao ou . e .-. m n I st raçao . e a sequn,.a pe os I retores. onse 

lho de Administr~çã0 ~ae rrimordialmente no controle dos direitos 
- d -I' -de ~ropriedade, definindo em termos estrategicos o senso e ~lreçaJ 

a longo prazo e a remuneração ~o capital. O Conselho Diretor ex~r­

cc, sob o controle do Conselho de A~ministração mas normalmente com 

grande autonomia, a gerência das ativida~es da empresa. Como o con­

trole ~ltimo repousa na Conselho ~e Administraç~oi é nesse nrvel 

que se exerce a participação cogestfcnária nos paTses onde é pratl 

cada. Alim dlssn, o fundamento e objetivo ~a cogestão tim mais o 

sentico d~ criar uma codeterminaç2o capital-trabalho do que propri~ 

mente ser uma forma de participação a nTvel gerenci~l. Portanto, a 

representaç~o participativa que define a cogestao ocorre no nfvel 

da empresa onde se definem os Gireitos dos acionistas. No que con­

cerne a segunda questão, sobre a extens~o da participação, é varii 

vel conforme o paTs. No entanto, vale ressaltar que, quando propo! 

13 - Conselhe de Supervis~c (Supervisory Board ou Conseil de Survelllanc~), co­
mum na organização empresarial europeia e que consiste no orgao da empresa 
que se interpõe entre a Assembléia dos Acionistas e a Direxão profissional 
da Empresa, equivale no Brasil ao Conselho ce Administraçao. 

.. 
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ta inicialmente, a cogestão foi preconizada em termos paritárlos,Mas 

a legislação e as formas aprovadas resultaram em verdade num sistema 

cujo impacto e menor do que a paridade formal possa mostrar. 

o sistema de cogestão e normalmente Identificado com o sis 

tema de partici~ação praticado na Alemanha Federal depois de 1976. 

No entanto, variações ou outras formas de co-determinação exlstiaman 

teriormente na Alemanha, bem como também existem em outros pafses,s~ 

bretudo na Holanda. Pode-se verificar experiências também importan­

tes na Naruega, Suécia, Dinamarca e, recentemente, na Grã-Bretanha. 

Contudo, são as experiências alemã e holandesa que possuem abrangên-

. cia suficiente para serem definidas realmente como cogestão. 

A .-. 1 -14 - i I • d d 30 experlencla a ema e 3 ma s onga pOIS ata e anos 

e foi instituTda em três etapas ou instâncias, a saber: 

1) A legislação especial do carvao e aço (lei de 1951) ,apl.!. 

cada somente a empresas desses ramos, que determinou a representação 

parit~ria de trabalhadores e acionistas no Conselho de Administração. 

Esse Conse1ho seria normalmente s constitufdo de 11 membros: cinco in 

dicados pelos assalariados da empresa, cinco pelos acionistas e um 

membro considerado neutro, aprovado por ambas as partes. Esse ~ltimo 

membro n;o poderia ser escolhido entre acionistas ou empregados da 

em~resa nem rertencer a qualquer sindicato. Além disso, essa legis-

1ação garantia aos representantes das empregados escolherem o 

tor de pessoal da empresa . 

dire 

14 - Ver: I<AHN-FREUND op. cit., GARSON, David, "The Codetermination Model of 
Workers't PartlcJration: Where is it leading1" Sloan Management Revlew, vol. 
18, Fa11 1976, nl? 1, p. 63-78; WllPERT, B, "Research on industrial dem~cracy: 
the German casell Industrial Relations Journal, vol. 6, nl? 1, Spring 1975, 
p. 53-64; SCHREGLE, S. IiCo-determinatlon In the Federal Republic of Germany: 
a c.:)mparative view" International labour R~view, vol. 117, nl? 1, Jan-Fev., 
1978, p. 86~88; e FUSTEN3ERG, E. ilWest Germany experience with industrial 
democracy" The Anna 1 s af the i\mer i can Academy of Poli t i ca 1 and Soc i a 1 
Sciences, vol. ~31, May71977. 
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2) A legislação de 1952, originalmente aplicada a todas as 

sociedades anônimas com mais de 500 empregados, que garantia a repr~ 

sentaç~o dos empregados da empresa, na proporç~o de 1/3 dos mem~ros 

do Conselho de Administração. 

3) A legislação de 1976, conhecida como a Lei da Cogestão, 

que determina para todas as sociedades anônimas com mais de 2.000 em 

pregados, representação parit~ria de assalariados e acionistas no 

Conselho de Administração. O Conselho compõe-se, normalment~, de 

se.s a dez membros, conforme o tamanho da empresa: 6 membros para em 

presas de 2.000 a 10.000 empregados; 8 membros para empresas entre 

10.000 a 20.000 empregados; e 10 membros para empresas com mais de 
- 15 20.000 empregados. Todos os representantes sao eleitos . Contudo, 

um representante dos empregados tem que ser obrigatoriamente escolhI 

do entre os executivos da empresa. O Presidente do Conselho, que 

possui direito ao voto de desempate, deve ser eleito com 2/3 dos vo­

tos dos membros do Conselho. Caso não haja possibilidade de obten 

ça~ de 2/3 dos vetos requeridos, caberi então aos representantes dos 

acionistas indicar o Presidente. Essa última medida foi bastante cri 

tica~a pelos sindicatos na ipoca ~a aprovaç~o da lei, pois desejav~m 

a ampliação da lei d0 carvão e aço para tedas as empresas, inclusive 

cum c direito de escolha do diretor de pessoal o que também não foi 

aprovado na legisleção de Cogastão. 

- 16 ~ A cogestao ho1andesa foi Institulda em 1971 para em~re-

sas je mais de 100 funcionários, visando garantir aos trabalhadores 

uma iguê~dade de direitos c~m os acionistas. A cogestão se faz atr~ 

v~s da participaç~o do Conselho ~e Ccmiss5rios, de representaç~o p~ 

ritária. Esse Conselho, 1 imita as funções tradicionais da Assembléia 

dos Acionistas, pois lhe cabe: 1) decidir sobre distribuição de divl 

15 - As primeiras eleições para os Conselhos de Supervisão prevista na legislação 
de 1976 ocorreram em agosto de 1978 abrangen~o 457 empresas. Foram preen­
chidos 2.747 assentos de representantes dos trabalhêGores. Ver "Loi sur la 
:ogestion: premieres elections des consei1s de surveil1ance" em Bul1etin 
d'lnformations S6ciales, Geneve, n~ 4/1978, p. 359. 

16 - Ver Kr'\Hr;-FREUND, op. cito 
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dendos; 2) nomear e demitir diretores com direito de veto de candida 

tos propostos pela outra parte; 3) aprovar as contas anuais. Além do 

mais, a legis13ção de cogestão holandesa estendeu os poderes dos tra 

balhadores, através das representaç~es do Comit~ de Empresa. Por 

exemplo, em todas as decisões sobre pessoal a Direção precisa da a 

provaçao do Comitê de Empresa, bem como quase todas as decisões da 

Diretoria t~m que ser aprovadas pelo Conselho de Comissários. Per ou 

tro lado, o direito de investigar ou inquirir, antes reservado aos 

acionistas, foi estendido cos assalariados. Na Holanda, investiga­

ções sobre a empresa são conduzidas pela Câmara de Empresas - ligada 

à Corte de Justiça - que até então investigava queixas dos acionis­

tas. A partir de 1971, os assalariados, através :1e seus órgãos de 

representação, podem sol icitar à Câmara de Empresas os mesmos tipos 

de investigação. Essa Câmara tem grandes poderes, inclusive os de 

intervir na empresa, anular decisões, suspenôer diretores, etc. 

Variações de cogestão podem ser encontradas em vários ou­

tros pafses da Europa Ocidental '7 . A participação voluntária, isto 

e, se os empregados assim decidirem, existe na Dinamürca e na Suécia 

(dois representantes) e na Noruega, na proporção de 1/3. Na Noruega 

e na Suécia a representaçao se faz na diretoria da Empresa e nao no 

Conselho de Administração. ~ participação de 1/3 no Conselho de Ad­

ministração existe ainda na ~ustria, em empresas de mais de 300 em­

pregados; na Grã-Bretanha, para empresas de mais de 500 empregados, 

e ainda na Irlanda, onde a representação consiste de 1/3 dos Direto­

res de todas as emrresas rúblicas. Estas são apenas sete, mas abra~ 

giam um universo de 50.000 empregados na época de aprovaçã~ da lei 

de participação em 1977. No Luxemburgo, desde maio de 1974, em so­

ciedades anônimas com mais de 1.000 empregados, 1/3 dos diriqentesde . -
.• ve representar o pessoal. O Quadro V resume a situação da cogestão 

entre os pafses rl~ Europa Ocident~l. 

17 - Ver, entre outros, I(,.'\HN-FREUND, op. cit.; FARSON, G.D. IIRecent Development 
In Workers' Partlclpatlon In Europell

, em VANEK, J., Self-Mana~ent, 
Baltlmore Pengutn Book, 1975; e ELDEN, M., Partlclpation, End ver, N.V., 
Ph i 1 i ps, 1975. 
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QUADRO V 

COGEST~O ~A EUROPA OCIDENTAL 

A H O CONDIÇÕES MTN I Mf'.S NTvn PROPORÇAO B~SICA 

ALEM,.'\!~HA FEDEFJ\L 1951 Indústria de Carvãe C .P,. paridade + J neutro 
e Aço cí mais de , -
1.000 empregarios 

1952 S .i"l. o:. ce 500 C .A. ~ /3 

1976 + de 2.000 C .A. ra r idade 

t;USTRIA 1971: + de 3GO C .~ .• 1/3 

O I tY\Mi\RCA 1974 + de 50 C.A. 2 pess03s 

GM- SRET ANHP. 1978 + de 500 C .A. 1/3 

HOL'WDt\ 1971 + de 1 CO C.A. paridade 

IRLANDA 1977 Empresas Públicas Oireç.30 1/3 

LUXEMBURGO 1974 + de 1000 Direção 1/3 

NORUEGA 1972 + de se Direção 1/3 

SU~CI::'. 1972 + de 25 Direção 2 pessoas 

. · 
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A implantação da cog~stao encontra resistências em virios 

perses quand~ proposta em termcs de um projeto ~c lei nacional.. Na 

Béloica, França e Itál ia, a resistência dos sindicatos e sua pressã0. 

sobre os parlamentos áesses parses têm forçado a rejeição dos proje­

tos de lei sobre a cogestão. A r2zão resid~ na preferência desses 

sindicatos por um sistema forte de contraposição do poder patronal 

sobre um sistema como a cogestão, que procura estabelecer bases de c0o­

peração e harmonia. A im~lantação da lesislação da cogestão na Ale 

manha Federal também não ocorreu sem resistência, só que nesse caso 

a oposição era mais interna por rarte das organizações patronais. De 

fato, os acionistas das empresas chegaram inclusive a alegar nas CO~ 

tes de justiça que a lei afetaria direitos constitucionais de gara~ 

tia da propriedade rrivada, já que decisões d0 Conselho de Adminis­

tração ~oderiam ser contrárias àqueles interesses. Com base nesse 

argumento oito ações judiciárias contra a lei de cogestão introduzi­

da em 1976 foram postas pelê Associação Alemã de Proteção aos Pro 

prietários de Trtulos da Bolsa de Valores, agindo em nome de diver-
- 18 - _ 

sas grandes empresas alemas A questao foi levada ate a Corte 

Constitucional, que em 1975 rejeitou as objeções apresentadas relos 

autores da 3ção segundo os quais a cogestão afetava a capacidade de 

funcion3me~to da empresa, cerceava a liberdade de associação, feria 

o direito de propriedade e equival ia, na verdade, a uma modificação 

do sistema social e econ3mico previsto na Constituiç;o. Sobre a ca­

pacidade de funcionamento, a Corte baseou-se na experiincia com le 

gislQç~o de 1951 sobre as 8mpres8S do setor de carvão e aço, que nao 

impediu nem obstacul izou o funcionamento e proJresso daquelas empre­

sas. Com re1açio ~. 1 iber~ade de associação, disse a C6rte que a lei 

de 1976 nio se interpõe ao direito de associação rois a conclusão de 

acordes coletivos, sOem a interferência do E'stado, sob responsabilid!:. 

de dos próprios 0rupos interessados é um dos elementos que garantem 

a liberdade de associação. No que se refere ao direito de proprieda o _ 

18 - Ver IIAction Judiciaire Intentée contra la Loir sur la Cogestion Parltaire", 
Bulletin d'lnformations Sociales, Geneve, n~ 4/1976 p. 342. 
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de ou modificação do sistema constitucional de ordenamento econômico 

social, disse a Corte que o direito garante a liberdade pessoal sob 
1 q 

a condição de que sua realização seja de acordo com o bem comum. -

Assim, o destino social da propriedade impl ica certas limitações do 

direito de propriedade e a lei de cogestão se inscreve no quadro de 

limitações admissTveis do direito de propriedade. Além disso a co­

gestao nao traz limitações inadrnissTveis porque (1) na cogestão nao 

existe paridade real pois em ceso de impasse cabe a decisão ao Presi 

dente do Conselho - um representante dos acionistas - e portanto não 

há possibil idade de decisões contrárias aos interesses dos acionis­

tas; (2) os acionistas não perdem em decorrência da cogestão o con 

trole de escolha dê direção da empresa. Desta forma ~ cogestão nao 

muda o sistema econômico social previsto na Constituição ~a Alemanha 

Federal. 

4. Autogestão: a participcção por autonomia 

No sentido mais genérico, a autogestão consiste no • exerc,-

cio coletivo do poder. A operacional ização desse conceito a nTvel 

empresarial consiste na JU tonom i.3 da coletividade dos membros da em-

prese para decidir sobre os destinos, os processos e os result::ldos 

do trabalho, isto ~, a liberdade de decisão p~ra adquirir e 

buir a renda. Em conseqUênci3, a divisão do trabalho entre 

distri­

dirigen . -
tes e empregados ocorre essencialmente no domTnio administrativo e 

só existe ~ posteriori, ou seja, como produto do exercTcio da forma 

participativa. Nesse sentido, a autogestão diferencia-se de outras 

formas de participação indireta, pois a divisão do trabalho entre di 

rigentes e empregados é anterior e essencial ã introdução e à práti­

ca d3quelas. 

19 - Ver IIla Cour Ccnstrtuticnelle Déc1are La lei sur la Cogestion Conforme à la 
Loi Fondamentale", Bulletln d'lnformations Sociales, Geneve, n~ 2/1979, 
p. 144. 
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A autogast~o como uma concepç~o de gest~o social ou da vi­

s~o da sociedade autogesiion5ria surgiu inicialmente nas teorias anar 

quistas e, posteriormente~ em várias teorias social istês. Aparece na 

teoria gerencial como uma projeção a nTvel micro de uma perspectiva 

social mais ampla. Como técnica adicional ao meio empresarial apre­

senta uma variedade de concepç~es e de pritic~s. A variedade nos di 

ferentes parses que a praticam; mais intensa do que a observada nas 

formas de participaç~o direta e indireta já examinadas. 

Se examinada no seu conceito mais restrito e ortodoxo, is 

to e, 1 iberdade de decis~o por parte dos membros de uma organizaç~o 

para deliberar sobre os destinos de sua organlzaç~o e os resultados 

do trabalho, a autogest~o praticamente inexiste. O caso mais pr~ 

ximo seria o da autogest~o praticada na Iugoslávia. 

Na lugoslivia, a existincia da propriedade social da empr~ 

se (e nao estatal ou privada) não só facilita como constitui a pro­

pria base da autogest~o ou autonomia de decis~o coletiva a nTvel de 

empresa. De outras dezenas de perses que a praticam nominalmente, a 

Argél ia, seria o exemplo mais próximo da Iugoslávia, com o mesmo ob­

jetivo de universal idade, mas ainda com dificuldades na introduç~o, 

em funç~o de menor experiência histórica e maior central izaç~o esta­

tal. A experiência da autogestão em outros paTses consiste, na ver­

dade, em variaç~o da cogest~o, isto é, a cogest~o com os acionistas, 

as vezes incluindo a copropriedade e a coaestao com o Estado. Outra 

variação que se pode observar é a autogest~o desenvolvida ~penas a 

nTvel do local de trabalho, ou seja, no estilo de grupos de tarefa 

aut3nomas, subordinadas i direção da empresa, lembrando m~is as for­

mas de participaçio direta. 

Na maioria dos parsas em desenvolvimento, as formas de au­

togestão, apesar de assim denominadas, lembram normalmente formas de 

participaç~o indireta do estilo escandinavo ou da cogest~o alem;~is 

do que a autogest~o do tipo iugoslavo. Fera o caso de ~rgilia, já 

mencionado, experiências por exemplo da Tndia e Egito consistem, es 

sencialmente, em consulta, codeterminaç~o em matérias especfficas, 

participaç~o a nTvel de tarefa, e nos resultados finais da empresa. 
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No Peru, alim das dimcns~es aci~a, em alguns casos existe a 

priednde. Na Ilha de Malta limita-se às empresas públicas, 

copro-

mas a 

forte dose de intervenção limita a autonomia de decisio. Nos países 

do leste europeu, na União Soviética, e até certo ponto na China, e~ 

bora em muitos casos denominada de autogestão, existe, na verdade, 

uma cogestão com o Estado. MJ maioria das vezes, com pouca autono­

mia a nTval da empresa, tende mais para o lado de umJ administração 

estat~l, com pouca diferença da administração direta do 3parato go­

vernamental. 

A seguir descreve-se como exemplo três tiDOS de autogest~o: 

(1) AutogGstão propriamente dit?: o caso iugoslavo; (2) Auto-g~stão 

formalTstica: a gerincia pelo Estado na União S~viética; e (3) Expe­

riências de cogestão com o Estado. 

4.1 - A autogestão propriamente dita: o caso iugoslav0 20 

A autogerência praticada na luyoslãvia constitui uma forma 

radical e única dentre as inúmeras modal idades de autogestão e partl 

cipação existentes em diversos países. Como forma de relações so­

ciais de produção e distribuição, garante aos empregados uma autono­

mia de decisão não existente em sistemas de autogestão adotados em 

outros países. Nas for~as de autogestão cos sistemãs social istas de 

economia planificada 3S empresas são altamente 1 imitadas na sua dec! 

são e ação pela propriedade estatal dos meios de produção, planific! 

ção central e centralismo democrático. O poder de decisão transfe 

re-se, assim, das empresas para os órgãos estatais, proprietários 

das empresas, como os ministérios e os órgãos centrais de planejame~ 

to. As formas -de autogestão nos sistem3s capital istas de mercado são _-­

altamente 1 imitadas pelo poder da proprierlade priva(~a ::la empresa e, 

pela definição prévia das funç~es gerenciais e formas unilaterais de: 

escolh~ dos dirigentes. 

20 - Esta seção é um resumo de ~btta, Paulo Roberto. 
IIAutogestão: a experiência empresarial iugoslava" Revista de Administração 
Públ ica ll • VaI. 14, n'? 1, jan-mar 1980, p. 7-24. 
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o sistema empresarial iugoslavo tem como base a unidadepr~ 

dutiva denominada Organização !33sica '10 Trabalho Associ<:ldo (OBT/\) que, 

numa analogia aproximada, constitui a terminologia iugoslav~ p~ra e~ 

presa. Chama-se OBTA porque significa que trabalhadores associam seu 

trabalho, organizado por autog~rência~ para desempenhar tarefas eco-

nômicas com recursos sociais. As OBTAs são entidades legais, inde 

pendentes, que detêm Dutonomia para iecisões empresariais c, como em 

presas ou unidades produtiv~s, possuem as mais variadas formas e ta 

manhoso No sistema de planejamento social iugoslavo, a OBTA se cons 

titui não só no ponto de partida, como no objetivo último do processo 

decisório b3seado n~ autogerência, pois é nela que se passa a luta 

pela maior produtividade e se fixam os critérios de distribuição de 

renda. Em suma, a OBTA pode: a) gerenciar todos os meios de produ­

ção de que dispõe; b) tomar tOGas as decisões relacionadas ao pfan~ 

jamento organizacional para a aquisição da receita empresarial ;c)fi­

xar os critérios de distribuição de renda interna. Em contrapartida 

ao poder das OBTAs para adquirir e distribuir recursos, existe a sua 

responsabil idade para com a sociedade. ~ de sua receita que advêm 

as contribuições para a manutenção das outras organizações sociais e 

polTticas do paTs como as comunidades de interesse (escolas,hospitais, 

etc.), as organizações polTticês e órgãos estatais. 

A organização interna d~ uma OBTA tem o seu poder central 

na asse~bléia geral dos empregados da organização que elege o Conse­

lho de Trabalhadores. Este conselho, que supervisiona toda a ativi 

dade empresarial, escrdhe por sua vez os conselhos diretores e demais 

executivos da organização. Os dirigentes não sio pa~tes integrantes 

do Conselho de Trabalhadores, mas participam regularmente das reu­

niões. são eleitos por mandato de quatro anos, podendo ser recondu 

zidos por mais um perTodo. Na prática iugoslava, no entanto, a reco 

mendação oficial de não reconduzir os dirigentes além de dois manda­

tos não é seguida. O normal é os dirigentes permanecerem na dire­

~ão das empresas por vários perfodos, a não ser em casos de fracasso 

na condução da empresa. Um esquema orÇlanizacional tTpico de uma OBTA 

pode ser visto no quadro VI. 
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o_ur,DRO VI 

fSQUEM~ ORGANIZACIONnl TTPICO O~ UMA oeTA 

~­

I 
: 
! 

Unldãde 

produtiva 

Conselho dos 

trabéílhadorcs 

Conselho Diretor 

(executivo) 

Diretor 

l __________ ~ ______ ~ 

I 
·---L--­

j 
r-::d-a-d-e---' 

produtiva 2 

Unidade 

produtiva 3 

No sistema de planejêmento social iugoslavo as empresas, 

como as demais organiz?ções polrtic~s e sociais, desde o nfvel local 

ao federal, preparam seus planos independentemente. Apenas a metod~ 

logia d~ autogerência e contratos sociais é obrigatória. Inconsistên 

ciês e incoerências entre as diversas organizações são resolvidas 

também através da autogestão e contratos sociais. A Intervenção esta 

tal ocorre em casos excepcionais e também regularmente por melo das 

leis, para garantir harmonia e uniformidade ao plan~jame~to nacional. 

" 

. ' 
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Cada tipo de organização, portanto, faz seu plano independentemente 

de seu ramo de atuação. Assim, as OBTAs ou empresas sao tão autôno­

mas para decisões empresariais como o são as comunidades de interes 

ses nas decisões relativas ã educação, saúde, etc., e as assembléias 

em relação a 6rgãos comunit;rios sobre o bem-estar coletivo. 

Com relação ao planejamento empresarial, as empresas sao 

praticamente autônomas para decisão em todas as áreas de operação c~ 

mo: a) formulação de diretrizes (áreas e forma de atuação); b) plan.=. 

jamento de vendas (quantidade e qualidade, exportação, publicidade); 

c) produção (quantidaée, armazenamento, comercialização,tecnologia); 

d) compra (importação, investimento, matéria-prima, componentes); e) 

área de apoio (finanças, pessoal ,material, serviços). Vale ressal­

tar que, comparativamente, as empresas iugoslavas são consideravel 

mente mais autônomas para decisão do que muitas. nos regimes de econo 

mia planificada e mesmo que c maioria nos sistemas de mercado. Por 

exemplo, ao contrário dos regimes de planejamento central do leste 

e::uropeu, quantidade, qual idades tipos de produtos, bem como .possí­

veis mercados compradores, sec decisões que cabem exclusivamente ã 
empresa. Ao contrário das economi3s de me~cado de oeste europeu, as 

empresas tim maior autonomia para decisõ~s sobre importaç~o, export~ 

ção, associação com capital estrangeiro (salvo transações dentro do 

mercado comum), pois, em outros países, as regras estatais são mais 

restritivas que na Iugoslávia. 

A P e s a r d a a u to no m i a em p r e s a r I a 1 i lfg o s 1 a v a s e r 1 i m i ta d a p.=. 

la ambiência social e política nacionais, ela é comparativamente 

maior que na maioria dos países, o que, conseqUentemente, concede 

aos empregados da empresa, na qual repousa o poder empresarial últi 

mo, uma autonomia de decisão não encontrável em qualquer outro siste 

ma. 



4.2 - Autogestão.-formalTstica: a gerência pelo Estado na União 

Soviética 

A gerência empresarial na União Soviética caracteriza-se 

essencialmente pela administração estatal da empresa, representada 

pelo Diretor, com a participação do comitês sindicais e do Partido 

oficial - o Partico Comunista da União Soviética. A comprceensão do 

sistema empresarial soviético exige o conhecimento dos papéis desem­

penhados por essa três instituições que compõem o tripé do sistema: 

a Direção, o Comitê Sindica) da Empresa e o Partido.
2l 

o Diretor da empresa, ~ figura chave do sistema, é nomeado 

e revogado pela autoridade ministerial superior, ao qual a empresa 

está subordinada. Dispõe dos recursos materiais, financeiros e huma 

nos da empresa, com autonomia para nomear pessoal, sendo que no caso 

de outros gerentes e do quadro superior necessita aprovação das auto 

rldades ministeriais superiores. O Diretor é o representante das au 

toridades superiores e do sistema de centralismo democritico e de 

economia rlanificada. ~ p'raticamente o único responsivel pelas ati­

vidades da empresa perante as autoridades superiores respondendo as 

demandas econômicas e sobretudo polrticas. 

O Comitê Sindical da Empresa é o órgão interno de represe~ 

tação dos empregados e, formalmente, defende os interesses de seus 

representantes perante a direção da empresa, bem como se articula ex 

ternamente com o Sindicato. O Comitê Sindical da ~mpresa tem como 

função participar na elaboração dos planos da emrresa, ocupar-se dos 

1 itTgios de trabalho e do controle dos contratos de trabalho, além 

gerenciar os orçamentos destinados ã cultura, lazer, seguro, aposen­

tadoria e demais 3uxrlios sociais aos empregados. Os comitis sindi 

cais, na prática, exercem mais funçõp.s de "gerentes" das atividadli!s 

21 - Ver STORA, Benjamin "L::'! pnrticipation des traval11eurs ã la gestion dans 1es 
pays corrrnunistes" Revue Française de Gestion, Paris, mai-juin/jui1let-aout 
1977, p. 88-97; RICHMAN, Barry M. Soviet ~bnagement, Englewood Cliffs, 
Prentice-Hall, 1965; e TlRAPOLSKY, Anita, IiLa Participation des tr3vailleurs 
ã la gestion de l'entreprise industriel1e soviétique", Revue de 1 l Est, Paris, 
vol. 2, n~ 2, abri 1 1971, p. 75-130. 

I" 
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sociais dos empregados do que defensores dos direitos dos trabalhado 
22 res. O sistema soviético de economia rlanificada e central izada 

faz com que o Diretor, representante do sistema a n:vel da empresa, 

tenha um somat5rio de poderes bastante acentuado. Al~m disso, o si~ 

dicalismo soviético tamb5m é condicionado pelo sistema centralizado, 

sendo um Hsindicalismo de enquadramento indissociável" ligado às ori 

entações oficiais do sistema. 23 "0 sindicalismo não constitui um 

poder decisivo nem um contra-poder, mas sim uma administração, uma 

lIescola de administração econômica" 24 Os salários, bem como demais 

condições sociais de emprego, são rl~nejados centralmente. 

O Partido, através das comissões de controle na empresa, 

representados na célula do partido, tem o direito de examinar tod2S 

as atividades da empresa, mas não pode mudar uma decisão do Oiretor. 

Pode haver confl ito entre a comissão de controle do partido e a Dire 

ção a nrvel de empresa, onde o poder maior concentra-se nas mãos do 

Diretor. No entanto, a articulação nas inst~ncias superiores do Par 

tido pode levar i influincla sobre o Diretor, atrav~s das esferas ai 
ministretivas superiores e ampresa. No sistema soviético, o poder 

~ltimo concentra-se no Partido, que no final das contas controla o 

sistema administrativo eos ·sindicatos . 

22 - Stora, op. cit., p. 80 . 

23 - DE lAUBIER, Patrick, "le Syndtca1 isme dans le monde contemporain", Revue 
Française das Affatres Socia1es, Paris, Octobre-décembre, 1978, p. 133-135. 

24 - BREJNEV, leonid, Discurso pronunciado no XVI Congresso dos Sindicatos da 
URSS, 21 de março, 1977, Moscou apud de laubier, op. cit., p. ]1.4. 
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A central izaçio do sistema soviitico, em funçio da doutri­

na de central ismo democrático e do planejamento central global e no~ 

mativo, torna a esfera de gerência empresarial bastante 1 imitada. As 

funções d~ planejamento e~presarial (fixação de metas, cqnsultas), 

englobando a área financeira e de comercial ização, j3 são definidas 

em instBncias administrativ~s s~periores à empresa. Assim, não só a 

Direção tem esfera limitada de poder, como também os comitês sindi- ~ 

cais de empresa, cujas funções se resumem na organização técnica do 

tr2balho e na gestão dos recursos sociais destinados aos trabalhado-

res. 

4.3 - Experiências de cogestão com o Estado 

A cogestão com o Estado pode ser definida como um sistema 

de g~rência no' qual os empregados da empresa compartilham a gerência 

com órgãos estatais. Trata-se de um sistema que está a meio caminho 

dos sistemas iugoslavo e soviético e constitui a prática corrente e~ 

tre os paTses do leste europeu. Coerente com a filosofi3 polTtlca 

desses paTses, todos os sistemas empresariais são definidos como au 

to-gestionários a nrvel da empresa. Mas, na realidade, a forte pr~ 

sença do Estado reduz intensamente o poder dos trabalhadores, mesmo 

nos paTsas em que ~ legislação formalmente lhes conc~de grande auto­

nomia de decisão, C0mo nos casos da Tchecoslováquia e Rum~nia que se 

rão ex~minadas a seguir. 

Na Tchecoslováquia 25 a empresa possui maior autonomia,pois 

cabe a ela pr6pria definir a sua capacidade de produção, não possui~ 

do diretores nomeados e sendo responsável direta e unicamente peran­

te o órgão governamental supervisor. Emborü existam diversos meca 

nismos ad~inistrativos de enquadramento da atividade empresarial no 

25 - Ver STORA, B. e LEBA\fY, Josepl"!, "Les Conseils d'entreprise en 
Tchécos10vaquie" Revue de l'Est, Paris, vol 2, n~ 2, abril de 1571, p. 63-74. 

J 
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sistema de economia planiflcada, a gerincia da empresa i exercida a 

partir do Conselho de trabalh~Jores, eleitos por todos os empregados 

da empresa. Esse Conselho desempenha um papel de cogestionário, com 

o Estado, já que nele tem assento obrigatório um representante do 

Estado, alim de existir tambim um representante do Sindicato. O Con­

selho nomeia o Diretor da Emrresa por um perfodo varinvel de quatro 

a sete anos, mas o Estado tem o direito de veto. O Conselho de Tra­

balhadores ocupa-se da gestão da empresa, no sentido mais amr10, j3 

que a organização do trabalho é tarefa do D!retor, que tem autonomia 

para escolher seus colaboradores e demais gerentes da Empresa. 

N R -. 2 6 . J 1 d f ·1 a umanla, o slstem? empresar a guar a orm~ mente uma 

certa semelhança com o sistema iugoslavo. O órgão máximo. da empresa 

é a Assembléia Geral dos Trabalhadores que elege o Conselho dos Tra-

balhadores, ambos com poderes empresariais bastante similares aos 

respectivos congêneres Iugoslavos. ~o entanto, no caso ro~eno, o 

Conselho dos Trabalhadores, composto normalmente de 15 a 35 membros, 

tem somente a sua metade eleita 1 ivremente pelos empregados.da empr~ 

sa, dos quais 3/4 devem ser de operários ou contra-mestre~ trabalhan 

do diretamente na produção. A outra metade é constitufda d~ me~~r~s 

escolhidos nos quadros dirigentes, nomeados pelo órgão ministeri.'31 

ao qual a empresa está subordinada, embora sob proposta da Assembléia 

Geral. O Presidente do Conselho é nomeado diretamente pelo Secretá­

rio ca Seção do Partido no qual a empresa está enquadrada. Como no 

caso da Tcheco~lováquia. e demais parses do leste europeu, especial­

mente, na Rum~nia a autonomia de decisão a nfvel empresarial é alta~ 

mente 1 imitada pelo planejamento econ6mJco nacional normativo e pelo 

controle ministerial rfgido e detalhista • 

o Quadro VI I mostra de forma comparativa as principais ca 

racteristlcas das formas participativas de autogestão nos sistemas 

socialistas e us formas participativas nos sistemas capitalistas. 

26 - Ver "Une loi elargit la participation des travai11eurs ã la gestionlJ
, 

Bulletin di I nformations Soclales, Genêve, n~ 2, 1979, p. 173. 



QUADRO VII 
COMPARAÇ~O ENTRE FORMAS DE PARTICIPAÇ~O POR Tiro POLTTICO 

E CATEGORI~S JUnrOICAS DE ORGANIZ~C~O 00 SISTEMA EMPRESA~I~L 
~ 

TIPO c~w I Tt\L I ST/\ 
CATEGORIAS PROPRIEDADE PRI­

W\DA 

Poder máximo sobre Assembléia 
~stratigla e decis5es d~s 
de produç3o e sobrevi Acionistas 

, vêncla 

Orgão superIor 
gerencial básico 

Gerência 

Conselho de Ad­
ministração 
(eleito pela As 
sembléia dos 
Acionistas) 

TIPO SCVI~TICO 
PROPRI EI){IDF. ES 
Tr.n\l -

Poder polrtico elo 
P~rtido Comunista 
(PCUS) e do Esta­
do representado 
no 6rg~o minIste­
rial supervIsor da 
empresa 

Diretor ~e.ral 
(Nomeado pelo 
Estado) 

Diretoria (nomeada 
pelo Diretor Geral 

TIPO LESTE-EUROPEU 
PROPRIEDADE ESTATAL 

Assembléia dos Trabalhadores 
com ingerêncIa do Estado e 
dp PartIdo 

Conselho de Trabalhadores 
(parte eleita pela Assem­
bléIa dos Trabalhadores, par 
te nomeada pelo Estado/PartT 
do) 

o i retorl 'l 

TIPOS 

TI PO I UGOSL!\VO 
PROP~IEDAD[ 30CIAL 

Assembl~i~ dos Trabalhadores 

Cons!lho de Trabalhadores 
(eleIto pela Assembléia dos 
Trab 11 hadores) 

Diretoria Diretoria (nomea 
da pelo Cons. de 
Administração) 

----------------------------~--------------------------------------------------------------_.-------------
Formas trplcas c bá­
s!cas de partlcipa­
çao 

Poder das formas tr­
picas de partlcipcção 
na gerência 

- Comitês de Em­
presa 
~Jegoc i ações Co 
letiv2s 
Cogestão 

Assembléia de aclo 
nistas tem poder 
de veto sobre ór­
gão particlpativo 

• .. 

- Comitê Sindical da - Conselho de Trabalhadores 
EmDresa 

- Co~issões do 
- Conf'3rênc I "'s 
Produç~o 

PCUS 
de 

Diretor tem poder 
de veto sobre ór­
gãos particlpati-
vos 

- Comitê de Empresa 

~rgãos estatais domin~m e 
praticamente têm poder de 
veto no Conselho da Assem 
bléiados Trabalhadores -

- Conselho de Trabalhadores 

Comiti de Empresa 

Asse"lbléia c Conselho dos Traba 
lhadorcs tfm poder de veto so­
obre a Di reção 

" 
, 
": 

w 
r.,) 
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111. PERSPECTIVA ANALTTICA DAS FORMAS DE PARTICIPAÇ~O INDIRETA 

As formas de participação descritas acima possuem potenci~ 

lidades diversas de influência sobre o processo decisório empresa~ 

rial. De acordo com o contexto, a filosofia b~sica para sua utiliz~ 

çao e a concomitincia no uso das diversas formas, a participaç~o in 

.~ direta atinge - ou não - os seus propósitos centrais de ser um meio 

gerencial de solução de conf1 itos e de ajuda efetiva nas decisões em 

~~ presariais de integração e distribuição. Complementando o relatodes 

critivo-comparativo real izado nas seções anteriores, procura-se a 

seguir examinar, numa perspectiva anal ítica, as formas de participa­

ção indireta e as possibil idades e pnradoxos de que se revestem na 

práticas em função de sua própria essência e dos contextos sociais, 

políticos e econômicos em que existem. 

.. 

1. Comitês de Empresas: consultar para influenciar ou ser influencia 

do? 

Como forma de participação indireta os comitês de empresa 

ou de estabelecimento possuem a grande vantagem de constituir-se num 

modoorgariizativo em que os trabalhAdores possuem posição majoritá­

ria ou de exclusividade. Em cQ~pensaç~o, essa posição majoritária 

~ão se traduzem grande poder de decisão, porque os comitês de empr! 

S3, na verdade, funcionam c~mo grandes órgãos de consulta, comunica­

ção e coo~eração. Ho entanto, nos casos examinados, praticamente t~ 

dos os comitês recebem delegações da empresa no que concerne a fun­

ção de adr~inistração de pessoal, contribuindo decisivamente na solu­

ção de questões nessa área, inclusive com sucesso, como no caso da 

França, na gerência direta dos programas sociais da empresa. Como as 

grandes empresas no mundo contemporineo são distriburd~s por unida­

des ge0gr~ficas dispersaS, os comitês de empresa tendem a ser comitês 

de estabel~cimento ou fibrica e, portanto, restritos ao local de tra 

bàlho. 
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Assim, se por um lado conseguem desenvolver a participação 

a nrvel local da fábrica ou estabeleciMento, cooperando mesmo na in­

trodução de formas de participação direta, por outro possuem dificul 

dades maiores de redistribuição de informações e articulações com o~ 

tros setores da empresa, no que concerne a ação conjunta. Os comitês 

de empresa, muitas vezes, fu~cionam como instrumento do sindicato de 

classe na empresa, como e o caso corrente na Grã-Bretanha (os shop­

stewards) nas articulações de reivindicações do sindicato sobre a em 

presa ou reivindicações de cariter regional ou n~clonal. Outr~s ve­

zes, desempenham papel exatamente oposto, como e o caso de várias em 

presas alemãs, embora não muito comuns, em que os comi tis demons­

tram claramente a sua independência e mesmo oposição ã liderança sir. 

di:al, inclusive, por razoes internas de polrtica sindical, pois não 

tendo apoiado eleitoralmente a liderança no poder, agem como um .par­

tido sindical de oposição. Em outros casos, na própria Alemanha, a 

independência dos comitês de empresa, tanto em relaç~o aos sindica­

tos quanto aos dirigentes, tem resultado em participação positiva no 

alcance de objetivos locais. Na França, e ultimamente na Itália. os 

comitis de empresa têm funcionado como instrumente de cooperaçno trl 

partite, isto é, trabalhadores da empresa, dirigentes e sindicatos 

externos. Em geral, a articulação dos comitês de empresa com os sin 

dicatos dep~nde da própria estrutura sindical no paTs, de seu gr~u 

de fragmentação ou dispersão. Nos parses do norte da Europa, onde 

existem mecanismos legais e estruturas sindicais fortes, capazes de 

responder às reivindicações básicas de regularidade de emprego e sa­

lário, os COMitês de empresa adquirem uma série de outras funções, 

não duplicando o papel dos sindicatos, estimulando lnclusive outras 

formas de participação diret~ ao nfvel da tarefa. 

De qualquer forma,6s comi tis de empresa exercem, normal­

mente, grandes funç~cs ~e consulta e cooperação com os dirig~ntes e 

às vezes de oposição a estruturas sindicais externas. Por essas ra­

zões e tambim por se tratar d~ forma participativa de base essencial 

mente interna -e mais controlável pela organização - constituem o 

tipo de participação indireta m3is facilmente aceito e mesmo estimu­

lado pelos dirigentes. 

.. 
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2. Negociações Coletivas: antagonizar para redistribuir ou controlar? 

As negociações coletivas constituem, na prática, a forma 

de participação indireta de maior poder de pressao e de influência 

mais acentuada nas decisões distributivas. Por outro 1 ado, -sao a 

forma de participação mais indireta, pois, na grande maioria dos ca­

sos, é exercida por organismo externo a empresa, ou seja, um sindica 

to representante dos empregados mas a escolha de sua lideranç~ envo! 

ve jnte~esses mais amplos que os dos próprios empregados da empresa. 

A base externa e as formas de ertlculação e agregação de interesses 

por parte do sindicato conferem a esse mecanismo poder de pressão e 

barganha nas negociações cem a empresa. 

o sistema sindical norte-americano fornece exemplos signi­

ficativos do processo de construção de sindicatos fortes. Nos Esta­

dos Unidos, come foi visto, a própria filosofia do.sistema polrtico 

de contrabalançar poder, a obrigação legal de negociar, adicionadas 

~ ausência de legislação social e trabalhista global, torham imperi~ 

sa a necessidade de sindicatos fortes, de base ampla e com poder de 

barganha na articulaç~o e agregação de Interesses. Isso pode ser no 

tado na própria forma de crganlzaçio dos grandes sindJcatos: amplas 

bases de agregaç~o, caMpanhas eleitorais Internas comp~titivas para 

disputa de liderança, manejo de fundos sindicais elevados e estrutu­

ras organizacionais complexas. Em alguns casos, os salários dos di­

rigentes sindicais s~o superiores aos dos dirigentes patronais com 

quem negociam. 

Ao contrário, na Europa Ocidental, onde o papel do Estado 

no sistema econômico ê mais intenso, o governo funciona normalmente 

como um poder de contenção e regulamentação, tanto das atividades sin 

dicais como empresariais. Enquanto nos Estados Unidos as negociações 

coletivas são livres e antagônicas, na Europa são limitadas pelas leis e pelo p~ 

pel regulador,medlador e i nterventor do Estado. De qualquer maneira, 

em ambos sistemas, a grande caracterrstica das negociações coletiv~s 

é sua forma de oposição ou contraposição como instrumento de barganha 

e influenciação nas decisões empresariais. Por isso, as negociações 

já que 5 embora obtendo eficácia em influenciar as decisões distribu­

tivas, possuem grande dificuldade em influenciar as decisões de inte 

graçao. 
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As dificuldades que apresentam as negociações coletivas pa 

ra 1 idar com as decisões de integraç30 decorrem de três desvantagens 

que possuem como forma de participação indiret3. A primeira refere­

se a eusência de continuidade, sua aç~o i espor~dica, intermitente, 

alim de agregada e acion~vel mais em funç~o de crises e confl itos p~ 

tenciais em torno do objetivo e d~s aç~es que justificam social e 

economicemente a existênci~ da empresa. A segunda refere-se a dis­

t~ncia do local do trabalho em que ocorre a representação e negocia 

Ç30, exigindo canais complexos d~ comunicação, cemo mobil izações,re~ 

niões extra trabalhe, combinaç~es com outras formas de participação 

indireta, para manter as negociações e alcançar acordos dentro dos 

1 imites das expectativas dos 1 iderados. A terceira d6svantagem e a 

dapendência acentuada que as negociaç0es coletivas têm da liderança 

sindical. Esta dependência decorre da própria descontinuidade e da 

distância das bases locais de tr~balho f3zendo com que as negocia­

ções coletivas fiquem altamente dependentes da 1 iderança sindical p~ 

ra obtenção de êxitJ na sua ação de influenciar as decisões empresa­

riais. Alim do mais, em ~lguns casos de empresas especTficas, a li­

derança sindical de cli}sse pode ser mais representativa de interesses 

externos do que internos, mormente quando essa 1 iderança pertence a 

uma facç20 sindical de oposição e não conta com apoio majoritário in 

terno. 

Pela dificuldade de institucional izarem-se como mecanismo 

de cooperaçao, êS negociações coletivas através de sindicatos de elas 

se são as fcrmas de participação indireta que normalmente encontram 

mais resistência por parte dos dirigentes, que tendem a preferir ne­

goci?ções realizadas por comitês de empresa. Pela mesma razão, as 

negociações coletivas atravis de sindicatos de classe são a forma de 

participação preferida por partidos e grupos polTticos que. ~reconi­

zam o. dualismo e antagonismo·como Cbndições b~sicas pera mudança so­

cial. Esses grupos, muitas vezes, recusam as formas de participação 

que buscam cooperação - como os comitês e a cogestão - para enfati-

zar o antagonismo social atravis de sindicatos de classe, 

maior controle ou mudança no sistema empresarial. 

visando 

• 
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Entretanto, a partir da experiência histórica de vários 

perses, hipóteses Inversas podem, ser inferi~as., com base em argume~ 

tos inversos quanto ~ c~pacidade das negoclaç5es coletivas. 

As negoclaç5es coletivas, por se tratar, 

de um processo de barganha, possuem um estrmulo para 

essencialmente 
-sua permanen-

eia e continuidade. Os processos de negociação semrre envolvem bar 

ganhas ou trocas em que a percerçao de ganho vem sempre acompanhada 

de - de pérda. '\ busca de - eq u i 1 r b r i o no uma Dercepçao '" c0mpensaçoes ou 

sistema de perdas e ganhos estimula sempre novas negociaç5es e man~ 

tenção e reconhecimento dos sistemas de poder instituTdos. Assim,as 

negociações coletivas não só refletem como também ajudam a 

as bases institucionais dos sistemas de poder existentes. 

3. Cogestão: da harmonia ou do confl ito? 

manter 

A cogestão é a forma de participação indireta que em pri~ 

cfpio apresenta a maior possibil idade de harmonia e de influência 

nas decisões empresariais, j~ que os representantes dos trabalhado­

res assumem individualmente funções de supervis30 e direção com p~ 

deres equitativos aos dos seus pares nomeados pelos acionistas. ~o 

entanto, embora o poder individual seja equitativo, o mesmo nao acon 

tece cem o poder coletivo dos trabalh~dores que representam. A co­

gest~o, aresar de chegar perto C2 representação paritária, mantém a 

base filosófica e polTtica dos parses que a praticam, mesmo quando 

ocorre em sua form~ mais avançada, como Holanda e Alemanha Federal, 

o~ seja, quando há o controle dos acionistas sobre os destinos da 

empresa. Como foi visto anteriormente, a cogestão consiste numa fi 

losofia de harmonização de capital e trabalho. ~ essencialmente an 

ti-marxlst8,jã que na teoria marxista as duas dimensões representam 

interesses antagônicos e nao reconcil iáveis. Assim 'a base capita-

l ista privada do sist~ma deve existir e ser mantida na sua prática. 

A paridade, embora gerencialmente possa ser vista claramente como 

cogestão, na prática, rossibil itaria o veto de um grupo s~bre o ou­

tro e. portanto~ a mudança das bases pol rticas e filosóficas dos 

paTses que a instituíram. 
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Pela sua própria filosofia a cogestão tem como caracterfs 

tica fundamental: a diminuição do antagonismo entre dirigentes e 

trabalhadores, pois possibil ita a ambos um aprendizado maior sobre 

as condições reais de operação da empresa e sobre as percepções in­

ternas no que diz respeito a conflitos e possTveis soluções. Essa 

caracterrstica, que as vezes i mencionada pelos d~f~nsores da coge~ 

tão como 5ua grande vantagem, i tratada pelo seus opositores como 

uma grande desvantagem na medida em que é entendida como uma forma 

ou pcssibflidade de cooptação dos tr~balhadores. 

A prática da cogestão, no entanto, revela satisfação para 

ambos os grupos envolvidos, apesar da perpetuaçao dos problemas em­

presariais tradicionais. 'Do la~o dos dirigentes, a exrect~tlva de 

participação dos representantes do trabalho em todas as decisões 

não se v~rificou. Conforme anal isado na primeira parte deste estu-

do, as trabalhadores são essencialmente pragmáticos nas suas reivin 

dicações, direcionando-se às questões básicas que os preocupam como 

a segurança de emprego, recompensa e condições gerais de trabalho, 

concentrando portanto, a participação dos diretores escolhidos pelos 

trabalhadores nessas áreas de administração de pessoal e envolvendo 

menos outras decisões estratigicas a menos que diretamente relacio­

nadas ao emprego e salário. 

No entanto, vale ressaltar que a preocupaçao dos represe~ 

t~ntes dos trabalhadores em participar e influir em todas as deci~ 

s õ e s va r i a e M f u n ç ã o das i t u e ç ã o r e a 1 d a em p r e s a . E m é p o c a s d e ma i o r 

abundância e desenvolvimento empresêrial as decisões estratégicas 

sobre o futuro da empresa vis~m o crescimento,gerando sempre um impaE. 

to positivo sobre a administração de pessoal e maior despreocupação 

por parte dos representantes dos trabalhadores. Contudo,em epocas 

J. 

de crise e maior escassez, ~s decisões estratégicas sobre o futuro • 

tenàeM a refletir contenção, redução ou transferência de j)rojetos p.! 

ra outras áreas, com Impacto negativo na administração pessoal. Em 

épocas de crescimento nulo ou negativo,o risco social do emprego au 

mentG consid~r~velmente e,todas as decisões empresariais passam a 

constituir-se em preocupQçãoacentuada de todos os dirigentes,inclusi-

ve dos que representam os tr~balhadores. O~tro fator que tem expl! 
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cado a m~nor ênfase na participação é o dinamismo exigido pelas de­

cisões empresariais no mundo moderno. Mesmo quando capazes de en 

tender e decidir sobre outras questões, os representantes dos traba 

lhadores não chegam a se mobll izar porque as reuniões de conselhos 

diretores são I imitadas e espaçadas, com pressões .para decisões rá­

pidas, fazendo, os receosos de assumir compromissos sem saber se a 

sua decisão teria o apoio geral. Embora alguns problemas de coges­

tão tenham sido solucionados com cursos e estudos sobre gerênci~ e~ 

presarial, a capacidade de comunicação e obtenção de resposta rápi­

da do grupo representado tem sido um obstáculo importante. ~o re­

ceio dos dirigentes representantes dos trabalhadores é adicionado 

o controle e acompanhamento que os sindicatos externos fazem de seu 

trabalho, principalmente quando se trata de opositores, nas campa­

nhas eleitorais sindicais. 

De qualquer forma, 8 categoria permite aos trabalhadores 

um aumento considerável de informações e conhecimento sobre a empr~ 

sa o que, na prática, gera aumento efetivo de influência. Cria-se 

assim maior harmonia, sem, no ent~nto, erradicar as situações nor­

mais de posições confl itantes. 

4. Autogestão: autodetermlnaç3o coletiva ou coletivização do confor 

mismo 

A autogestão constitui-se na forma mais radical e globa­

l ista de participação, pois no sentido claro e restrito do termo,si~ 

nifica a autonomia dos membros de uma organização para definir sobre 

os destinos, os métodos e os resultados da ação de organização em 

que trabalham. Diferencia-se das outras formas de participação in­

direta, porque na autogestao a divis30 interna do trabalho entre di 

rigentes e demais empregados também é definida por acordos de autc-

gerência. Nesse sentido restrito do termo a autogestio, como foi 

vista, só existe na Iugoslávia. Em todos os outros países, tanto 

capital istas como social istas, onde se registram formas de partici­

pação indireta a definiç30 de quem é dirigente e quem é empregado 

antecede qualquer processo participativo e, conforme o caso, é fei­

ta pelos acionistas ou pelo Estado. 
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A grande vantagem comumente apregoada para a autogestão e 

a de que, sendo todos os funcion~rios da empresa igualmentE propri~ 

tãrios do capital, possuem em princTnio direitos equitativos nc pr~ 

cesso decisório. Portanto, a êutogestão proporcionaria uma forma 

participativa capaz de e1 iminar a al ienação do trabalhador em rela­

ção i decisão sobre produção e dist~ibuição dos recursos com que tra 

balha. Uma ani1ise do caso iugoslavo revela, contudo que nesse pa~ 

ticular o sucesso E apen3s relativo: 

" A a li enação das dec i sões torna··se, 
na realidade, difícil de ser eliminada 
devido à falta de conhecimento dos tra 
balhadores. ~a prntica, geralmente o 
Conselho de Trabalhadores tende a fun­
cionar quase à semelhança de um conse 
lho de administração (ou direção) de 
uma empresa privada, isto é, os conse­
lhos decidem segundo projetos previa­
mente preparados pela diretoria, que 
detém o conhecimento mais amplo sobre 
a cap~cTdõde da em~reS3. Apesar de sin 
clicatos e órgãos políticos al imentarem 
ideologicamente os conselhos, a falta 
de conhecimento dos trabalhadores em 
termos de formaç~o e de conhecimento 
técnico-profissional ao nível dos diri 
gentes prejudica o grau real de influ~ 
ência nas decisões de car~ter mais com 
plexo sobre os destinos da empresa. Se 
gundo proposição de James Burham, õ 
mundo moderno caracteriza-se como uma 
sociedade gerencialista, onde as deci­
sões empresariais de grande importân­
cia social e econ6mica são tomadas não 
mais pelas assembléias de c3;->ital e sim 
pelas diretorias das grandes empresas 
em função do conhecimento técnico que 
p~ssuem. tsta rroposição poderia, tam 
bem, ser apl icada ao caso iugoslavo. -
Nesse pont0, o aumento d~ grau de efi­
cácia do Conselho de Trabalhadores e 
d a a u t o 9 e s tão d e p e n d e é e s 5 e me 5 m o f.:! to r, 
o que comumente é levantaoa não só nos 
países que praticam alguma forma de au 
togerência como também nos pafses ociden 
tais. As assessorias técnicas dos sin 
dicatos em países que praticam formas 
de cogestão, C8mo os existentes no 
norte da Europa Ocidental, tentam exa-
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tamente resolver o problema da falta 
de conhecimento dos trabalhadores para 
atuar~m no processo decisório empresa­
r i a ll}"/ 

A autogest~o, por outro lado, embora fecilitando as deci­

s~es distributivas encontra dificuldades nas decisaes de inte~raçio 

como já ressaltado em outro trabalho: 

liA ênfase na motivétção eC0nômica inten 
samente ressaltada como função bãslcã 
da empresa iugoslavê, aliada a um sis­
tema competitivo para aquisição da re 
ceita e sua distribuição, cria sérios 
o~st5culos ã instituciJnalização, a nT 
vel empresarial, de um sistema de res-= 
ponsabil idade social mais amplo que os 
objetivos econômicos da empresa. A mo 
tivnção econômica é uma grande fonte 
de definição dos objetivos isolados de 
eficiência e produtividade, quase ao 
estilo do taylorismo, embora em decor­
rênci~ da autogerência. Quanto maior 
a eficiência, maiores os salários e a 
~Qrticipação nos lucros. A medida que 
as decisaes coletivas perturbam esse 
objetivo, tendem a ser naturalmente re 
vistas, bem como a recompensa do trabã 
lho coletivo tende a ser feita de acor 
do com avallaçaes a nTvel individuôl l!'28 

Nos outros modelos de autogestão do leste europeu - que 

na verdade se caracterizam como uma cogestão na qual o Estado fun­

ciona com o poder de voto tTpico do acionista proprietário - o sen­

timento de alienação e de ausência de democratização na liderança 

pode ser notado através dos estudos e reformas recentes 

27 - Motta, Paulo Roberto, op. clt., p. 22. 

28 - I b i r~ • i p. 23. 

ocorridas 
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nesses paTses, principalmente Hungria, Rum§nia, Po16nia e Tchecos­

lov~qui329. Esses es~udos e reformas, relo menos no seu aspecto for 

mal, revelam um redirecionamento m3is claro para a autogestão do ti 

po iugoslavo. 

Uma questão com que S8 defrontam esses paTses bem como a 

IU0osl~via i a dificuldade de democratização empresarial interna,l~ 

clusive com formas óe rarticipação direta. Como esses paTses pos­

suem um sistema socialista, a rremlssa polftica do sistema aplicada 

a nTvel nacional, regionnl, local c empresarial c a de que se 

existe propriedade privada dos ~eios de produç~o, o conflito de 

teresses externos - capital versus trabalho - já desapareceu do 

-nao 

i n 

si s 

tema. Assim sendo, as formas de participação indireta instituTdas 

para resolver esses confl itos seriam desnecessárias, inócuas cu, 

simplesmente, serviriam ao prcp6sito inverso, na medida em que cria 

ri~m pluralismos internos. Mesmo no caso iugoslavo, não menos que 

nos demais, como a decisão superior é tomada com base na premiss& 

do bem da coletividade interna, a ri~idcz hierárquica e facilmente 

reconstituTda e defendidn em nome do bem comum. Paradoxalmente, d~ 

correm ~ar dificuldades de usar formes participativas e deMocráti­

cas a nTvel da tarefa, fazendo 3S empresas mais hierarquizadas e in 

cividual izadas na divisão do trabalho Interno. 

29 - Sobre a Hungria ver "Recherches sur 12 P3rticication des trava!lleurs ã la 
Gestion des Entreprisesll

• BullGtin d'lnformations Scci~lcs, Geneve, I n~ 
1/78; sobre Rumânia, Bul1etin d1lnformations Sociales, Geneve, 15, n~ 2/79; 
s~bre Tchecoslováquia, Stora, op. cito No c~so da Polônia, a próoria cri~­
çao recente dos sindicatos livres demonstra a tendência a maior autonomia 
dos tr3balhadores perante a outras instituições. 

-, 

," - . 
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IV. CCNCLUsAo: UH RESUMO COMPARATIVO 

Por sua própria essência e final idade, cada forma de partl 

cipação descrita neste trabalho possue potencialidades diversas de 

influência no processo decisório e~presarial. Ademais, afora as con 

àições de contexto social, anal is~das mais adiante, a coexistência e 

interl igação de uma ou mais formas num mesmo paTs ou empresa criam 

tambim variações nas possibil idades de a participação levar i infl~­

ência no processo decisório empresarial. No entanto, vJ~ta isolada 

mente, cada forma de participação indireta consiste num método de 

atingir um resultado especTfico, dentro da filosofia básica- que a 

justifica no paTs que a pratica. 

Conforme assinalado anteriormente, as formas de participa-
-çao indireta foram desenvolvidas no sentido de criar mecanfsmos - per 

manentes de democratização das relaç5es de trabalho que garantissem 

nao somente o progresso da organização mas, sobretudo, a solução de 

decisões empresariais em situações de confl ito entre trabalhadores e 

dirigentes. Portanto, a efic~cla das- formas de participação indire­

ta deve ser ana~ Isada segundo a sua capacidade de preencher as se 

guintes necessidades: 

(1) distribuição: contribuir pera melhor repartição dos 

da atividade empresarial; 

resultados 

(2) integração: contribuir para o desenvolvimento da empresa e o au­

mento dos benefTclos para os membros e para comunidade na qual a 

organização está inserida; 

(3) compartilhar informaç5es: garantir acesso dos empregados às in­

formaç5es sobre o estado da empresa a fim de assegur3r-lhes maior 

segurança e melhor qual idade de trabalho; 
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(4) democratlzaç~o: ~emocratizar a liderança empresarial, permitindo 

que trabalhadores e empregados abaixo do nTvel de dire~ioparti­

cipem ou assumQm posições efetivas de direção superior; e 

(5) continuidade: garantir um processo particlpativo suficientemente 

contTnuo para criar mecanismos de comunicação e solução de con­

flitos para influenciar todas as decisões empresariais. 

Tomando-se como base as perspectivas acima sobr~ particip~ 

ção e as descrições anal Ttlças realizadas nesse capftulo, pode-se re 

sumir comparativamente as formas de participação segundo duas pers­

pectivas. A primeira, conforme mostrado no Quadro VI I I, compara os 

pontes fortes e fracos de cada forma anal isada, expl icitando, ainda, 

num contlnuum, a capacidade de influência d~ cada forma segundo o 

seu critério primordial de ação. De fato, se se pensasse em um 

continuum sobre a capacidade crescente de influência no processo dê­

cisório organizacional, os comitês de empresa e a autogest5c consti 

tuiriam os pelos opostos, cad~ um util izando, respectiv~mente, a co~ 

sulta e autodeterminação como proposta bisica para açao. fs negoci! 

ções coletivas e a cogestão tomariam as posições intermediárias em 

função da ênfase respectiva na negociação e na codeterminação. Vale 

ress~ltar, entretanto, que esse contlnuuM teria vaI idade I imitada a 

perspectiva de finalidade intrfnseca de cada forma, sem considerar 

váriaveis circunstanciais especTficas da ação. 

.. -
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Método 
primordial de 
açao 

Vantagens 

Desvantagens 

QUADRO V I I I 

VANTAGENS E DESVANTAGENS DAS DIFERENTES FORMAS DE PARTICIPAÇ~O INDIRETA 

COMITtS DE EMPRESA 

consulta 

- Posição majoritária de 
trabalhadores 

.FORMAS DE PARTICIPAÇ~O 

NEGOCIAÇOES COLETIVAS 

negociação 

- Poder de pressão mais 
acentuado 

COGESTl\o 

codetermlnação 

AUTOGESTriO 

autodetermlnaç~o 

- Grande função consulti - Maior Influência nas 

- Assunção de 
de gerência 
vi são com 
equitativos 

funções 
e super 
poderes 

- Comunidade dos membros 
(os clientes) tem auto 
nomla sobre os destlnõ~ 
da organização va decisões dlstrlbuti-

- Experiência de êxito 
em decisões sobre admi 
nlstração de pessoal -

- Ausência de poder de 
decisões 

- Dificuldade na redis­
tribuição de informa­
ção para os vários se­
tores da empresa 

- Pestrlto ao local de 
trabalho (comitês de 
Estabelecimento) 

.' to .. 

vas - Possibilidades de a -
prender sobre ~ sl~ 
tuação rea I da em" 
presa 

- Diminuição dos con­
flitos 2 antagonls 
mos org3nlzaclonaii 

Indivldualmente,os mem 
bros possuem, em prln 
c r p lo', d I re I tos equ i tã 
tlvos no processo decT 
sório 

- DifIculdade de tratar - Possibilidade 1e - Dificuldades nas deci­
sões de Integraç90 as decisões de Integra cooptação de traba-

ção - I hadores 

- Ausência de continulda - Perpetu~ç;o da di fi 
de culdade de solução­

- Dificuldades em convê­
nios com outras formas 
de participação 

- LIderança distante do 
local de trabalho 

de problemas de pIa 
neJ8mento empresü-- -
rlal 

Possibilidade de reatl 
vação de controles r~ 
gidos para obtenção de 
conformismo. - Excessiva dependência 

da liderança sindical 

a 1_ ~ 
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A segunda perspactiva~ mostrada no Quadro tX, consiste num 

julgamento comparativo_ e est.ig(~s valornti,vos, ror categoriõ de ne­

cessidades, levando em consideraç~o a an~lise efetuada. ~essa comp~ 

raç~o, torna-se possfvel verificar que as formas de participaç;o Po! 

suem possibil idades diversas, conforme a categoria de anál ise. A ex 

periência dos exemplos considerados mostra que no caso da distribui­

ç~o do resultado de trabalho - função primordial da participaç10 in-

diret3 - as negociações coletivas e autogestão possuem possibilid~ 

des maiores de eficácia. Exatamente o inverso se observa no que se 

refere ã integração, o que demonstra a real idade ~a prática empresa­

rial de conflito entre os dois tipos de decis;o: as decisões de Inte 

gração e distribuiç;o nô maioria das vezes se chocam e, portanto, os 

méto~os participativos que valorizam uma dimens;o possuem dificulda­

des de valorizar a outra. No que se refere ~s outras categorias, t2 

das as formas de participação, com exceção das negociações coletivas, 

possuem capacidade ,de preencher de forma moderada ou elevada os seus 

objetivos. As dificuldades das negociações coletivas ~m relação a 

comp~rtilhar ir,formações, democratizélr a liderança empresarial e ser 

vir de mecanismo permanente, conforme visto anteriormente, nodem ser 

é::triburdês a Sllê distnncfa d.J local de trabalho, oposição e lideran­

ça e inte~m~tência da ação. 

., . 
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CATEGORIAS 
SASICAS 

Distribuição 

Integração 

Repartição de 
Informações 

Democratização 
ja Liderança 

Continuidade 
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Q.UADRO IX 

AVALIAÇAo DAS FORMAS DE PARTICIPAÇ~O 

POR CATEGORIAS ESPECrFICAS 

FORHAS DE PARTICIPAÇÃO 

COMITEs DE ~~GOCIAÇOES COGESTlío 
EMPRES.!'. COLETIVAS 

Fraca Elevada Moderada 

Elevada Fraca Moderada 

Elevada Fraca Elevada 

Moderada Fraca Elevada 

Moderada Fraca Elevada 

EBAP/SG/CRPR/RS/l89/8l 

AUTOGESTAO 

Elevada 

Moderada 

Elevada 

Elevada 

Elevada 
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